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MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS

RESOLUGAO N° 01/2014

Estabelece os Critérios do Instituto de Ciéncias Humanas para
a Avaliacdo de Desempenho que é um dos requisitos para a
promogéo para a classe E, com denominacéo de Professor
Titular da Carreira do Magistério Superior.

O Conselho de Unidade do Instituto de Ciéncias Humanas da Universidade Federal de
Juiz de Fora, no uso de suas atribui¢cdes e tendo em vista o que foi deliberado em sua reunido
do dia 10 de novembro de 2014,

RESOLVE:
CAPITULO |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° - A presente Resolucdo fixa os Critérios para a Avaliacdo de Desempenho para a
promocéo para a classe E, com denominacdo de Professor Titular da Carreira do Magistério
Superior.

Art. 2° - Esta resolucéo esta subordinada a Portaria 982, de 3 de outubro de 2013, do Ministério
da Educacéo e a Resolugdo N° 05/2014 do Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz
de Fora, que estabelecem, respectivamente, as diretrizes e as normas para promocao a Classe
E, com denominacao de Professor Titular da Carreira do Magistério Superior.

CAPITULO Il
DOS REQUISITOS E CRITERIOS

Art. 3° - Conforme o artigo 3° da Resolugdo n°5/2014, o candidato devera demonstrar
exceléncia e especial distingdo no Ensino e na Pesquisa e/ou Extensdo em sua area de
atuacao.

Paragrafo Unico - A participacdo em Gestdo académica relevante também sera
considerada no processo de avaliagéo.

Art. 4° - O desempenho nas areas de Ensino, Pesquisa e/ou Extens@o sera considerado
separadamente na Avaliagdo de Desempenho, sendo considerada ainda a area de Gestao
para o calculo do Desempenho Médio Final.

§1° - Serdo atribuidas notas entre zero e 100 para o desempenho em cada uma das
guatro areas avaliadas.

§2° - Essas notas serdo atribuidas de acordo com os critérios exemplificados nos Artigos
59, 69, 7° e 8° desta resolucdo e operacionalizados no Anexo, constituindo excec¢ao os:

| - Docentes do Instituto de Ciéncias Humanas cedidos pela Universidade Federal
de Juiz de Fora e plenamente afastados para exercer direcao e/ou coordenacéo
em suas areas de atuacao em 6rgdo publico (municipal, estadual e/ou federal) que
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receberdo 10 pontos por ano na area de Ensino no periodo que estiverem
exercendo a funcgao.

83° - Sera considerado (a) nao aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a
70 em Ensino e inferior a 70 em Pesquisa ou Extenséo.

84° - Seréa calculada uma média aritmética das notas obtidas em duas ou trés areas
avaliadas, que, doravante, ser4 denominada Desempenho Médio.

85° - O Desempenho Médio inclui obrigatoriamente a nota obtida na area de Ensino.

86° - Sera desconsiderada a nota de Extens@o ou Pesquisa caso ela impligue em
diminuicdo do Desempenho Médio.

§7° - A nota da area de Gestao tera carater suplementar, podendo ser acrescidos até 10
pontos ao Desempenho Médio.

88° - O Desempenho Médio Final serd obtido ao somar a nota de Gestdo e o
Desempenho Médio, isto €, a média das notas de Ensino e Pesquisa ou de Ensino e
Extensado ou de Ensino, Pesquisa e Extensao.

89° - O (A) candidato(a) sera considerado(a) aprovado(a) na Avaliagdo de Desempenho
se obtiver Desempenho Médio Final igual ou superior a 70 pontos.

Art. 5° - Na area de Ensino, serdo considerados, dentre outros, 0s seguintes quesitos:
disciplinas ministradas; orientagdo de iniciagdo cientifica, estagio, trabalho de conclusdo de
curso, especializacdo, mestrado e/ou doutorado; supervisdo de pds-doutorado; conferéncia,
palestra ou mesa-redonda; e bancas de graduacgdo, especializacdo, qualificacdo e defesa de
poés-graduacao stricto sensu interna e/ou externa a UFJF, de concurso publico externo e/ou
interno a UFJF, de credenciamento e reconhecimento de curso e de revalidagdo de diploma.

Art. 6° - Na area de Pesquisa, serdo considerados, dentre outros, 0s seguintes quesitos: artigo
cientifico publicado em periédico indexado; artigo cientifico publicado em periddico néo
indexado; publicagdo na integra de artigo em anais de eventos nacionais e internacionais;
publicacdo de livro; publicagdo de capitulo de livro; organizagdo de livro ou nimero de
periddico; resenha; verbete em dicionario nacional ou internacional; coordenagédo de projeto de
pesquisa; coordenacdo de projeto de cooperacdo de pesquisa nacional e internacional
financiado por érgao publico ou privado; estagio de pds-doutorado; bolsa de produtividade em
pesquisa; desenvolvimento de material didatico ou instrucional; assessoria técnica, consultoria,
pericia ou auditoria; producao de material audiovisual, software ou aplicativo; producédo técnica
(pareceres, editoracdo de periédico, membro de corpo editorial externo a UFJF etc.); artigo de
divulgacéo; e producéo na forma de atividades artisticas, culturais e/ou esportivas.

Art. 7° - Na éarea de Extensdo, serdo considerados, dentre outros, 0s seguintes quesitos:
coordenacéo de curso de extensdo; hora-aula de curso de extenséo; palestras e conferéncias
fora do ambiente académico a convite; divulgacéo técnica em televiséo, radio, revista ou jornal;
coordenacéo de programa de extensao institucional da UFJF (comunitario ou similar); membro
de programa de extensao institucional da UFJF (comunitario ou similar); coordenacao de
projeto institucional de extensao financiado por 6rgdo publico ou privado; membro de projeto
institucional de extensao financiado por érgao publico ou privado; participacdo em projeto
individual de extens&o financiado por 6rgéo publico ou privado; projetos de extenséo individuais
nao financiados; orientacao de bolsista e/ou voluntario de projeto de extensdo; organizacéo e
coordenacdo de evento internacional; organizacdo e coordenacdo de evento nacional;
organizacdo e coordenacao de evento regional; membro de comisséo organizadora de evento
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internacional; membro de comissdo organizadora de evento nacional; membro de comissdo
organizadora de evento regional; participacdo em comissdes e organismos internacionais
reconhecidos (UNESCO, ONU e similares) como coordenador de comissdo ou de area;
participagdo em comissfes e organismos nacionais reconhecidos (p.ex., Comissdo da
Verdade) como coordenador de comissdo ou de area; participagcdo em comissGes e
organismos internacionais reconhecidos (UNESCO, ONU e similares) como membro de
comissdo ou de area; participacdo em comissdes e organismos nacionais reconhecidos (p.ex.,
Comisséo da Verdade,) como membro de comisséo ou de &rea.

Art. 8° - Na area de Gestéo, serdo considerados, dentre outros, 0s seguintes quesitos: reitoria e
pro-reitorias; direcdo de unidade; chefia de departamento; coordenacdo de cursos de

graduacéo e pds-graduacéo; direcdo e coordenacdo de associacdo cientifica; participagdo em
conselhos e comissdes; participagéo em bancas de concursos.

CAPITULO Il
DISPOSICOES TRANSITORIAS

Art. 9° - Os casos omissos serdo resolvidos pelo Conselho de Unidade do Instituto de Ciéncias
Humanas.

Art. 10 - Esta Resolucéo foi referendada pela Congregacéo do Instituto de Ciéncias Humanas
em 27 de novembro de 2014.

Art. 11 - Esta resolugéo serd revisada 6 meses apos a data de sua assinatura.
Art. 12 - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 13 - Publique-se por afixagéo.

Juiz de Fora, 02 de dezembro de 2014.

Prof. Dr. Altemir José Goncalves Barbosa
Diretor
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Anexo

Roteiro para Pontuacgao de Curriculum Vitae

CANDIDATO: FAUSTINO LUIZ COUTO TEIXEIRA

Area: Ensino

1. Aulas — Ensino Superior Graduagéo

Pontuacéao

1,5 ponto por

disciplina no
semestre

2. Aulas — Ensino Superior P6s-Graduagéo Lato Sensu

1,5 ponto por
disciplina no
semestre

3. Aulas — Ensino Superior P6s-Graduacgéo Stricto Sensu

1,5 ponto por
disciplina no
semestre

4. Aulas — Ensino Superior a distéancia - Graduagéo

1,5 ponto por
disciplina no
semestre

5. Aulas — Ensino Superior a distancia - Pds-Graduacéo
Stricto Sensu

1,5 ponto por
disciplina no
semestre

6. Orientacéo Iniciacéo Cientifica

2 pontos por
aluno

7. Orientacdo Monografia Graduacéo

2 pontos por
aluno

8. Orientacdo Monitoria

1 ponto por
aluno

9. Orientacéo Estagio Supervisionado

1 ponto por
aluno

10. Orientagcéo Treinamento Profissional

1 ponto por
aluno

11. Orientagdo Especializagédo

2 pontos por
aluno

12. Orientacdo Mestrado

4 pontos por
aluno

13. Orientag&o Mestrado Profissional

4 pontos por
aluno

14. Orientagdo Doutorado

6 pontos por
aluno

15. Supervisédo Pos-Doutorado

4 pontos por
aluno

Pontuacéao
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16. Conferéncia, palestra ou mesa-redonda

1 ponto por
evento

17. Participacado em banca interna de TCC graduacao

0,5 ponto por
aluno

18. Participacdo em banca interna  Monografia

0,5 ponto por

Especializagéo aluno
19. Participacdo em Banca interna Mestrado 1 pglr;tr?opor

20. Participacdo em Banca interna Doutorado

2 pontos por

aluno
21. Participacdo em banca externa de TCC graduacgédo 1 p;)lrlljtr?opor
22. Participacdo em banca externa  Monografia 1 ponto por
Especializacéo aluno

23. Participacdo em Banca externa Mestrado

2 pontos por
aluno

24. Participacdo em Banca externa Doutorado

3 pontos por
aluno

25. Participacdo em Banca de qualificagdo

0,5 ponto por
aluno

26. Participacdo em banca de concurso publico para

2 pontos por

professor efetivo externo a UFJF banca
27. Participacdo em banca de concurso publico para 1 ponto por
professor efetivo interno a UFJF banca

28. Participacdo de comissdo de credenciamento e
reconhecimento de curso

2 pontos por
participacéo

29. Participacdo de comissao de revalidacdo de diploma

2 pontos por
participacéo

30. Outros quesitos (A banca pode incluir outros quesitos e estabelecer
pesos para eles. Tanto a inclusdo quanto o peso estabelecido tém que ser
justificado em anexo préprio. O peso nao pode extrapolar o maior peso dos
guesitos da area).

Definir

Observagdes: Considerar apenas orienta¢des concluidas. Participacdo em banca como orientador ndo sera

computada, e sim a atividade de orientagéo.
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Area: Pesquisa

Pontuacéo

Pontuacéo
obtida

1. Publicagéo de livro académico

6 pontos por
publicacéo

2. Traducdo de livro académico

5 pontos por
traducao

3. Artigo cientifico publicado em periédico Al e A2

4 pontos por
artigo

4. Tradugéo de artigo cientifico publicado em periédico Al e
A2

3 pontos por
traducao

5. Artigo cientifico publicado em periédico B1 e B2

3 pontos por
artigo

6. Traducao de artigo cientifico publicado em peridédico B1 e
B2

2 pontos por
traducao

7. Artigo cientifico publicado em periddico B3, B4 e B5

2 pontos por

artigo
8. Traducao de artigo cientifico publicado em periodico B3, 1 ponto por
B4 e B5 traducéo

9. Publicacéo de capitulo de livro académico

4 pontos por
publicacéo

10. Tradugéo de publicacéo de capitulo de livro académico

3 pontos por
traducéo

11. Verbete em dicionario

2 pontos por
verbete

12. Organizagéo de livro ou nimero de periddico

3 pontos por
organizacao

13. Publicagdo na integra de artigo em anais de evento
internacional

2 pontos por
publicacéo

14. Publicagdo na integra de artigo em anais de evento
nacional

1,5 ponto por
publicacédo

15. Desenvolvimento de material didatico ou instrucional

2 pontos por
desenvolvimento
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16. Artigo cientifico publicado em periédico académico nao
indexado

1 ponto por
artigo

17. Traducéo

0,5 ponto por
traducao

18. Resenha

1 (maximo 8
pontos) por
resenha

19. Bolsa de produtividade em pesquisa

2/ano por bolsa
de produtividade

20. Coordenacédo de projeto de cooperacao de pesquisa 4/ano por
internacional financiado por 6rgéo publico ou privado coordenacao
21. Coordenacédo de projeto de cooperacdo de pesquisa 2/ano por
nacional financiado por 6rgéo publico ou privado coordenacao
22. Coordenacdo de projeto de pesquisa cadastrado na 0,5/ano por
Propesq UFJF com orientag&o de Iniciagéo Cientifica coordenacgéo
1/ano por

23. Participacdo em projetos interinstitucionais de pesquisa

participacéo

24. Estagio de pos-doutorado

2 pontos por
estagio

25. Assessoria técnica, consultoria, pericia ou auditoria

1 (méximo 8
pontos) por
assessoria

26. Producédo de material audiovisual, software ou aplicativo

1 (maximo 8
pontos) por
producéo

27. Producao técnica (pareceres, relatério, membro de corpo
editorial externo a UFJF, organizacdo de anais, outros)

0,5 (méaximo 8
pontos) por
producéo

28. Editoracao de periédico com qualis (B5 ou superior)

4/ano por
editoracado

29. Producao de atividades artisticas, culturais ou esportivas

0,5 (méaximo 8
pontos) por
producéo

30. Participagdo em grupos de pesquisa interinstitucional

1 ponto por
participacéo

31. Outros quesitos (A banca pode incluir outros quesitos e estabelecer
pesos para eles. Tanto a inclusdo guanto o peso estabelecido tém que ser
justificado em anexo préprio. O peso ndo pode extrapolar o maior peso dos
guesitos da area).
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Area: Extensdo

Pontuacédo

Pontuacédo
obtida

1. Coordenagéo de curso de extensao

2 pontos por
coordenacéo

2. Hora-aula de curso de extensao

1 (por 4 h/a)

3. Palestras e conferéncias fora do ambiente académico
a convite

1/evento por
palestra

0,5/producéo

4. Divulgacao técnica em televisdo, radio, revista ou (maximo 8
jornal pontos) por

divulgacdo
5. Coordenacao de programa de extensdo institucional 1/ano por
da UFJF (comunitario ou similar) coordenacéo
6. Membro de programa de extensao institucional da 8D B

L L membro

UFJF (comunitario ou similar)

programa
7. Coordenacéo de projeto institucional de extensao 3/ano por
financiado por 6rgdo publico ou privado coordenacéo
8. Membro de projeto institucional de extenséo 1,5/ano por

financiado por 6rgéo publico ou privado.

membro projeto

9. Participagcéo em projeto individual de extenséo
financiado por érgéo publico ou privado

2/ano por
participacéo

10. Projetos de extenséo individuais ndo-financiados

1/ano por
projeto

11. Orientagdo de bolsista e/ou voluntario de projeto de
extensao

2/aluno/projeto

12. Organizagédo e coordenacdo de evento de extenséo
internacional

2 pontos por
organizacéo

13. Organizagéo e coordenacéo de evento de extenséo
nacional

1,5 ponto por
organizacao

14. Organizacao e coordenacao de evento de extenséo
regional

1 ponto por
organizacéo
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LA . 1 ponto por
15. Membro de comisséo organizadora de evento de P P
- . membro de
extenséo internacional C
comisséo
A . 0,5 ponto por
16. Membro de comissédo organizadora de evento de 9P P
~ . membro de
extensao nacional C
comisséao
e . 0,25 ponto por
17. Membro de comisséo organizadora de evento de 9 P b
~ X membro de
extenséo regional o
comisséo
18. Participagcao em comissoes e organismos
2/ano por

internacionais reconhecidos (UNESCO, ONUe
similares) como coordenador de Comisséo ou de Area

participacéo

19. Participa¢@o em comissdes e organismos nacionais
reconhecidos (Comissado da verdade, p. ex.) como
coordenador de Comisséo ou de Area

1/ano por
participacéo

20. Participacdo em comissdes e organismos
internacionais reconhecidos (UNESCO, ONU e
similares) como membro de Comisséo ou de Area

1/ano por
participacéo

21. Participacdo em comissfes e organismos nacionais
reconhecidos (Comissado da verdade, p. ex.) como
membro de Comissdo ou de Area

0,5/ano por
participacéo

22. Coordenacéo de comisséo organizadora de evento
internacional

2 pontos por
coordenacao

23. Coordenacéo de comissdo organizadora de evento

1,5 ponto por

nacional coordenacéo
24. Coordenacdo de comisséo organizadora de evento 1 ponto por
regional coordenacao

25. Coordenacéo de comisséo organizadora de evento

0,5 ponto por

local coordenacéo
. . 1 ponto por
26. Membro de comisséo organizadora de evento P P
; . membro de
internacional o
comissao
C A . 0,75 ponto por
27. Membro de comisséo organizadora de evento P b
. membro de
nacional o
comissao
C . 0,5 ponto por
28. Membro de comisséo organizadora de evento
. membro de
regional o
comissao
0,25 ponto por
29. Membro de comisséo organizadora de evento local membro de
comissao
30. Membro de comisséo de avaliagédo e premiacao 0,5 ponto por
(projetos, trabalhos cientificos) em nivel nacional e membro de
Internacional comissao
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31. Outros quesitos (A banca pode incluir outros quesitos e
estabelecer pesos para eles. Tanto a inclusdo quanto o peso
estabelecido tém que ser justificado em anexo préprio. O peso néo
pode extrapolar o maior peso dos quesitos da area).
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Area: Gestéo

Pontuacédo

15. Relator de Processos Administrativos

1. Membro do Conselho Universitario 0,25 por ano
2. Membro do Conselho de Pesquisa e Pos-Graduagéo 0,25 por ano
3. Membro do Conselho de Rela¢Bes Empresariais e
o 0,25 por ano
Comunitarias
4. Membro do Conselho de Graduacéo e Educacgéo
N 0,25 por ano
Profissional
5. Membro do Conselho de Planejamento e
. ~ 0,25 por ano
Administracao
6. Cargo de Direcdo - Reitor e vice-reitor 0,5 por ano
7. Cargo de Diregéo - Pro-Reitor e Diretores de Gestéo
2. 0,5 por ano
da Reitoria
8. Cargo de Direcéo - Diretores Gerais de Campus 0,5 por ano
9. Cargo de Dire¢do - Adjuntos de Pré-reitorias, 0.5 por ano
Diretores de Area nas Pro-reitorias e nos Campus =P
10. Cargo de Ouvidoria Institucional e do Campus 0,5 por ano
11. Chefe de Departamento Académico 0,5 por ano
12. Coordenador de Curso de Graduagao, Técnico e 0.5 por ano
Pés-Graduacao Stricto Sensu 2P
13. Coordenador ou Chefe de 6rgédos vinculados a
gestdo de Campus e Proé-reitorias previstos no 0,5 por ano
regimento
14. Chefe de Gabinete de reitoria e direcdo geral de 0
,5 por ano
Campus
0,25por

processo

Pontuacédo
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16. Responsavel por laboratérios 0,5 por ano
17. Membro do Nudcleo Docente Estruturante 0,5 por ano
18. Presidéncia de Comisséo designada por ato da 0,5 por
Administracao comisséo
19. Membros de Comisséo ou atribuicéo de funcéo 0,25 por
designada por ato da Administragédo comisséo

20. Participacdo, como representante da UFJF
designado por portaria, em comités/equipes de trabalho
em 6rgaos como MEC, CAPES, FINEP, CNPq

1,5 por comité

21. Dirigente de associa¢des cientificas e correlatas

0,5 por
ano/associacao

22. Outros quesitos (A banca pode incluir outros quesitos e
estabelecer pesos para eles. Tanto a inclusdao quanto o peso
estabelecido tém que ser justificado em anexo préprio. O peso ndo
pode extrapolar o maior peso dos quesitos da area).




